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DIÁRIO OFICIAL

MATRÍCULA JUSTIFICATIVA
15.311.939 Ocupante da última classe da carreira.
17.312.184 Ocupante da última classe da carreira.
17.312.187 Ocupante da última classe da carreira.
17.312.518 Ocupante da última classe da carreira.
17.312.586 Ocupante da última classe da carreira.
17.312.929 Ocupante da última classe da carreira.
17.313.256 Ocupante da última classe da carreira.
17.357.897 Habilitado, mas não classificado dentro do número de vagas disponíveis para a classe pleiteada.
17.374.113 Habilitado, mas não classificado dentro do número de vagas disponíveis para a classe pleiteada.

Art.2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cláudio Ramos Peixoto
Secretário do Planejamento em exercício
<#E.G.B#651374#70#706422/>
<#E.G.B#651327#70#706379>
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº 001/2022
2ª RETIFICAÇÃO
O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO EM EXERCÍCIO DO ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, resolve retificar o Cronograma constante no Anexo I, do Edital do 
Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 - SEPLAN, publicado no Diário Oficial do Estado, 
edição do dia 05/04/2022.

Onde se lê:

29/04/2022 Publicação no Diário Oficial do Estado da Bahia da relação provisória dos 
candidatos habilitados.

02/05/2022 a 03/05/2022 Período para Recurso à publicação da relação provisória dos candidatos 
habilitados.

Leia-se:

29/04/2022 Divulgação no site da Secretaria do Planejamento do Estado da Bahia da 
relação provisória dos candidatos.

02/05/2022 a 03/05/2022 Período para Recurso à divulgação da relação provisória dos candidatos. 

Cláudio Ramos Peixoto
Secretário do Planejamento em exercício
<#E.G.B#651327#70#706379/>
<#E.G.B#651826#70#706909>
Portaria Nº 51227070 de 20 de Abril de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO EM EXERCÍCIO do(a) SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
- SEPLAN, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as disposições previstas no(a) art. 
6º do Decreto Estadual nº 19.204, de 30 de agosto de 2019, resolve conceder promoção ao(s) 
servidor(es) da(s) carreira(s) integrante(s) do Grupo Ocupacional Gestão Pública, lotado(s) no(a) 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO, conforme relação contida no Anexo Único desta Portaria.

CLAUDIO RAMOS PEIXOTO
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO

ANEXO ÚNICO

Processo Matrícula Nome Cargo Atual Cargo 
Subsequente

Data Início

00902272021004539413 17332107 MARIA EDNALVA 
PEREIRA 
CEDRAZ

ESP POLÍTICA 
PÚB GESTÃO 
GOVERNAM._
C8

ESP POLÍTICA 
PÚB GESTÃO 
GOVERNAM._C9

01.02.2022

00902272021004539413 17356751 WELLINGTON 
DOS SANTOS 
OLIVEIRA

ESP POLÍTICA 
PÚB GESTÃO 
GOVERNAM._
C9

ESP POLÍTICA 
PÚB GESTÃO 
GOVERNAM._
C10

01.02.2022

00902272021004539413 17373134 PAULO TADEU 
GASPAR DE 
FREITAS

ESP POLÍTICA 
PÚB GESTÃO 
GOVERNAM._
C8

ESP POLÍTICA 
PÚB GESTÃO 
GOVERNAM._C9

01.02.2022

00902222021003023565 17374427 JOSE WILSON 
ALVES 
GONCALVES 
LIMA

ESP POLÍTICA 
PÚB GESTÃO 
GOVERNAM._
C8

ESP POLÍTICA 
PÚB GESTÃO 
GOVERNAM._C9

01.02.2022

00902272021004539413 17332859 FABIO MARCONI 
SILVA FONSECA

ESP POLÍTICA 
PÚB GESTÃO 
GOVERNAM._
C10

ESP POLÍTICA 
PÚB GESTÃO 
GOVERNAM._
C11

01.02.2022

<#E.G.B#651826#70#706909/>

Superintendência de Estudos  
Econômicos e Sociais da Bahia -  SEI
<#E.G.B#651386#70#706435>
PORTARIA Nº 20 DE 20 DE ABRIL DE 2022 - O DIRETOR GERAL DA SUPERINTENDÊNCIA 
DE ESTUDOS ECONÔMICOS E SOCIAIS DA BAHIA - SEI, no uso de suas atribuições, tendo 
em vista o que consta no Processo SEI nº 009.0227.2021.0045403-31, bem como no art. 6° do 
Decreto Estadual nº 19.202, de 30 de agosto de 2019, RESOLVE:
Art. 1º - Publicar lista definitiva, referente ao processo de promoção 2022, contendo o número de 
matrícula dos servidores da carreira de Especialista em Produção de Informações Econômicas, 
Sociais e Geoambientais lotados na SEI, que não foram promovidos, com as respectivas justi-
ficativas:

MATRÍCULA JUSTIFICATIVA
37.628.061 Não cumpriu o disposto no §1º, art.1º do Decreto nº 19.202, de 30/08/2019. 
37.632.543 Não cumpriu o disposto no §1º, art.1º do Decreto nº 19.202, de 30/08/2019. 
37.635.231 Não cumpriu o disposto no §1º, art.1º do Decreto nº 19.202, de 30/08/2019. 
37.635.237 Enquadrado no inc. II, art. 5º do Decreto nº 19.202, de 30/08/2019  c/c art. 31 da Lei nº 6.677 de 

26/09/1994.
92.011.608 Enquadrado no inc. I, art. 5º, do Decreto nº 19.202, de 30/08/2019 c/c art. 31 da Lei nº 6.677 de 

26/09/1994
92.029.086 Enquadrado no inc. I, art. 5º, do Decreto nº 19.202, de 30/08/2019 c/c art.         31 da Lei nº 6.677 

de 26/09/1994
JOSÉ ACÁCIO DE ALMEIDA FERREIRA/ Diretor Geral
<#E.G.B#651386#70#706435/>
<#E.G.B#651671#70#706751>
Portaria Nº 00410888 de 20 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA - SEI, no uso de suas 
atribuições, resolve Cessar o efeito, a partir de 21 de Abril de 2022, o ato de DESIGNAR PARA 
RESPONDER PELO EXPEDIENTE Nº 00402951 de 31 de Março de 2022, publicado(a) no Diário 
Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) Sueli dos Santos Silva, matrícula nº 92036591.

JOSE ACACIO DE ALMEIDA FERREIRA
SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA
<#E.G.B#651671#70#706751/>
<#E.G.B#651687#70#706769>
Portaria Nº 00410597 de 20 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA - SEI, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com as disposições previstas no(a) Art.6º do Decreto nº 19.202 
de 30 de agosto de 2019, resolve conceder promoção ao(s) servidor(es) da(s) carreira(s) 
integrante(s) do Sem Grupo Ocupacional, lotado(s) no(a) SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA 
BAHIA, conforme relação contida no Anexo Único desta Portaria.

JOSE ACACIO DE ALMEIDA FERREIRA
SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA

ANEXO ÚNICO

Processo Matrícula Nome Cargo Atual Cargo 
Subsequente

Data Início

 00902272021004540331  92002160  LUIZ CARLOS 
GUIMARÃES 
CERQUEIRA LIMA 
JÚNIOR

 E PROD INF 
ECON SOC 
GEOAMB_
AREA EPSE_
C1

 E PROD INF 
ECON SOC 
GEOAMB_
AREA 
EPSE_C2

 01.02.2022

<#E.G.B#651687#70#706769/>
<#E.G.B#651694#70#706775>
Portaria Nº 51226884 de 20 de Abril de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA - SEI, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com as disposições previstas no(a) Art.6º do Decreto nº 19.202 
de 30 de agosto de 2019, resolve conceder promoção ao(s) servidor(es) da(s) carreira(s) 
integrante(s) do Sem Grupo Ocupacional, lotado(s) no(a) SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA 
BAHIA, conforme relação contida no Anexo Único desta Portaria.

JOSE ACACIO DE ALMEIDA FERREIRA
SUP ESTUDOS ECON SOCIAIS DA BAHIA

ANEXO ÚNICO

Processo Matrícula Nome Cargo Atual Cargo 
Subsequente

Data Início

00902272021004540331 37567001 JONATAS SILVA DO 
ESPIRITO SANTO

E PROD INF 
ECON SOC 
GEOAMB_
AREA EPSE_
C2

E PROD INF 
ECON SOC 
GEOAMB_
AREA 
EPSE_C3

01.02.2022

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


